
D I 2 R 1 O O F l C I Ä D A N O L X X V I I — N.° 149 — Q U A R T A - F E I R A , 9 - D E A G O S T O D E 1967 
Estado do São Paulo 

P Á G I N A 8 

D E C R E T O N . 48354, D E 8 D E A G O S T O D E 1967 

T o r n a sem efeito o Decreto n. 43.326, de 19 de ma io .de 1964 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

. Dec r e t a : 

A r t i g o l .o — F i c a sem efeito o Decreto n . 43.326, de 19 de ma i o 
de 1964, que dec larou de ut i l i dade pública a f i m de ser desapropriado pe la F a 
zenda, por v i a amigável ou jud i c i a l , o imóvel (prédio e terreno) , com a área,.de 
820,00 m 2 . (oitocentos e v inte metros quadrados) , de propriedade de A t i l i o F e r 
rari, s i tuado no distr i to , município e comarca de B a r i r i , dest inado à instalação 
da Residência do J u i z de Di re i to da C o m a r c a . " •• * 

Ar t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. • ' 

Palácio dos Bande i rantes , 8 de agosto de 2967. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Anésio âe P a u l a e S i l v a 

' Pub l i cado n a . D i r e t o r i a G e r a l da Secretaria de. Estado dos Negócios 
do Governo, aos 8 .de agosto de 1967 • -

, Domingos Licco. — Dire tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C K E T O N . 48355, D E 8 D E A G O S T O D E 1967 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel s i tuado no d istr i to , município e comarca 
de Bar i r i , necessário à instalação d a Residência do J u i z de Di re i to da Comarca . 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 
43, alínea " a " , d a Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.o e 6.0 
do Decreto-Le i Fede ra l n . 3.365, de 21 de junho de 1941,. 

Dec r e t a : 

- A r t i g o l .o — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f i m dè ser desa
propriado pe la Fa z enda do Estado, por v i a amigável oti jud i c i a l , o imóvel (prédio 
e terreno), s i tuado à R u a Franc i sco d e ' P a u l a Carva lho n . 41, d istr i to , município 
e comarca de B a r i r i , com a área de 520,00 m 2 . (quinhentos e v inte metros qua
drados), que consta pertencer a Dráusio de Souza F r e i t a s e sua mu lhe r , neces
sário à instalação d a Residência do J u i z de D i re i t o da Comarca , objeto da p l a n t a 
anexa ao processo E-98-64 (Ref . P r . DJ-24 .914-64 ) . 

A r t i g o 2.o — A desapropriação de que t r a t a o art igo anter ior é de
clarada de natureza urgente, p a r a os efeitos do art igo 15 do Decre to -Le i F e d e r a l 
n. 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado Dela L e i n . 2.786. de 21 de maio de 
1956. . . 

A r t i g o 3.o — As despesas com a execução do presente decreto c o r 
rerão por c on ta da verba 193 — Item 2.500, do Poder Judiciário — T r i b u n a l de 
Justiçar, do exercício de 1966. 

A r t i g o 4.o — Este decreto entrará em vigor n a data dè sua p u 
blicação. 

Ar t i go 5.0 — Revogam-se ás disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de agosto de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Anésio de P a u l a e S i l v a 

Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dós Negócios 
do Governo, aos 8 de agosto de 1967. 

• Domingos L i cco — Di re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 48 356, D E 8 D E A G O S T O D E 19«7 

Dispõe sobre fixação de gratificações aos Conselheiros e Membros In formantes , 
v do Conselho Penitenciário do Estado • ' 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A , 
DO D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.' — A ""gratificação dos Conselheiros do Conselho P e n i t e n 
ciário do Es tado f i c a f i xada no va lo r correspondente a 15% da referência " 5 3 " , 
por sessão á que comparecerem, até o l im i t e máximo de 8 (oito) mensais . 

Parágrafo único — Aos Membros In formantes do mesmo Conselho 
a gratificação, a que fazem jus, será ca lcu lada n a base de 50% do valor a t r i 
buído neste art igo, respeitado o l im i t e de sessões nele estabelecido. 

A r t i g o 2.» — A s despesas decorrentes da execução do presente dei 
creto correrão à c on t a das dotações próprias do orçamento. 

A r t i g o 3.« — Este decreto entrará em vigor n a d a t a : de sua p u b l i 
cação, retroagindo seus efeitos a 1.» de fevereiro de 1967. 

A r t i g o 4.° v— Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de agosto de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Anésio de P a u l a e S i l v a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 8 de agosto dè 1967. 

Domingos L i cco , D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 48.357, D E 8 D E A G O S T O D E 1967 

Des t ina imóvel de propriedade ' do Estado, s i tuado no município e comarca d e , 
São Car los , à instalação do Posto de Pue r i cu l tu ra local 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: -

Ar t i go 1.« — F i c a dest inada à instalação do Fôstp de Pue r i cu l tu ra 
l oca l a área de terreno de f o rma i r regular , com 1.058,20 m 2 . (hum m i l e c in -^ . 
cbenta e oito metros e v inte decímetros quadrados) , ocupada pela Creche " A n i t a 
C o s t a " , s i tuada no município e comarca dê São Car los , adqu i r ida pe la Fa z enda 
do. Estado (Secretar ia da Saúde Pública e da Assistência Soc ia l ) , por força da 
-transcrição n . 31.340 (L iyro 3 — R — f l s . 79), de -17-3-1967, do Registro de 
imóveis da comarca de São Car los . 

A r t i g o 2.» — Este decreto entrará em vigor ná data de sua pub l i 
cação. 

Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de agosto de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Anésio de P a u l a e S i l v a 
Wa l t e r S idne i Pe re i ra Leser 

Publ i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 8 de agosto de 1967. 

Domingos L icco , D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N.° 48.358,, D E 8 D E A G O S T O D E 1967 

C r i a Comissão p a r a estudo p r e l im ina r re lat ivo ao t rabalho dc 
desenvolvimento de: bacias hidrográficas do Estado. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando que a l e i . estadual n.° 1.350, de 12 de dezembro de 1951, 
que cr iou o DÀEE — Depar tamento de Aguas e Energia- Elétrica, lhe outorgou 
competência pa ra o planejamento e exploração dos recursos hídricos regionais no 
Es tado ; 

Considerando que o desenvolvimento in tegra l de bacias hidrográficas 
é fator básico para a economia regional e nac i ona l ; 

•" Cons iderando as diretrizes apontadas no Simpósio In te rnac iona l sobre 
Desenvolv imento Integra l de Bac i a s Hidrográficas, real izado em junho último, n a 
C a p i t a l do Es tado ; 

Considerando que o Estado ^atravessa u m a fase de reformulação a d 
min i s t ra t i va , com a f ina l idade de adaptar os seus órgãos ao melhor atendimento 
das necessidades atuais e futuras ; - , 

Considerando, f ina lmente , que a re fer ida re forma deverá ser fe i ta 
dentro de u m a programação" capas de aproveitar adequadamente os órgãos exis
tentes, de modo a i m p e d i r qualquer retardamento ou descontinuidade nos p rog ra 
mas já em. andamento nos Vales, ' . . 

Dec re ta ; 

Art igo" 1.° — F i c a c r iada junto ao Grupo de P lane jamento Setor ia l , 
da Secretar ia dos Serviços e Obras Públicas, uma . Comissão encarregada d'e es tu
dar a definição de diretrizes e l imi tes de área de ação de diferentes órgãos esta
duais, tendo em vista os programas de t raba lho já em curso nos Vales estaduais 
e o princípio do desenvolvimento in teg ra l das bacias hidrográficas. 

Ar t i go 2.° — A Comissão será constituída de: u m representante do 
G P S , da Secretar ia dos Serviços e Obras Públicas, que, funcionará corr.o seu Coor 
denador ; u m representante do Depar tamento de Aguas e Energ i a Elétrica; u m 
representante da " C E S P " — Centrais . Elétricas de São P a u l o ; u m representante < 
d a Secre tar ia de Economia e P lane jamento ; u m representante da Secretar ia da 
A g r i c u l t u r a ; m n representante da Secretar ia de Transportes e u m representante 
do Centro de Pesquisas e Estudos Urbanísticos, da Univers idade de São Pau lo . 

Ar t i go 3.° — Dent ro do prazo de 10 dias, as entidades part ic ipantes 
da Comissão encaminharão a indicação de seus representantes, ao Secretário dos 
Serviços e Obras Públicas, que os empossará e providenciará os. meios necessários 
âos seus trabalhos. 

A r t i go '4.° — A Comissão deverá conc lu i r seus trabalhos dentro do 
prazo de 30 dias após a sua instalação, e encaminhará suas conclusões ao G E R A 
— G r u p o Execut ivo da Re fo rma A d m i n i s t r a t i v a no Estado, através do Secretária 
dos Serviços e Obras Públicas. 

Ar t igo 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de agosto de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Eduardo R iomey T a s s u d a 
Herber t V i c t o r L e vy 
F i r m i n o R o c h a de Fre i tas 
Jorge de Sousa Eezcnde 

Pub l i cado ria D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios cí: 
Governo, aos 8 de agosto de 1967 . 

Domingos L icco , D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

Palácio do Governo 
RESOLUÇÃO N. 18M, D E 8 D E AGOSTO 

D E 1967 

Designa novos membros para as Comissões 
criadas pelas Resoluções ns. 1 858 e 1.867, 

de 27 de junho e 5 de julho de 1967, 
respectivamente 

ROBERíTp C O S T A D E A B R E U SODRÉ", 
G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
PAULO, usando de suas atribuições legais. 

Resolve: 

Artigo l.o — F i c a o be l , J a c k o n B l a n -
dy Adjunto de P romoto r do T r i b u n a l de J u s 
tiça M i l i t a r do Estado, designado pa ra i n 
tegrar a Comissão Espec i a l c r i ada pe la R e 
solução n. 1.858, de 27 de junho de 1967, o 
que deverá proceder aos estudos atinentes 
à Lei Orgânica do Ministério Público. 

Artigo 2.0 — F i c a o Professor D r . G u i 
lherme Cand ido P e r c i v a l de O l i ve i ra , M i 
nistro do T r i b u n a l de Justiça M i l i t a r do E s 
tado, designado p a r a in tegrar a Comissão 
Especial instituída pe la Resolução n. 1;867, 
de 5 de ju lho de 1967, dest inada a rea l i zar 
os estudos re lat ivos ao Código Judiciário. 

Artigo 3.0 — E s t a Resolução entrará em 
vigor n a data de sua publicação. 

Artigo 4.o Revogam-se .as disposições 
em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , aos 8 de agos
to de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Publicada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre

taria de Es tado dos Negócios do Governo, 
aos 8 de agosto de 1967. 

Domingos L i c co — Di re to r G e r a l , Subs
tituto 

RESOLUÇÃO N . 1.9*2, D E 8 D E A G O S T O 
D E 1967 

Ins t i t u i Comissão p a r a o f i m especial de 
apresentar anteprojeto, de l e i destinado ao 
cumpr imento do art igo 87 da Constituição 
, do Es tado 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, 
G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Reso lve : 
A r t i go l .o — F i c a instituída Comissão 

m i s t a com o f i m especial de apresentar a n -
feprojeto d a l e i complementar á que alude 
o ar t igo 87 da -Constituição do Es tado . 

A r t i g o 2.o — Compõem a comissão ora 
instituída os seguintes membros : 

I — beis. A.écio M e n n u c c i e G io rdano 
F e l i z o l a To j a l , ind icados pelo T r i b u n a l de 
Contas do Es tado ; 

I I — beis. Lafa iete Soares de . P a u l a e 
Va ldo S i l v e i ra , ind icados pela Assembléia 
Leg i s la t i va do Estado, e 

I I I — Economista . Wa l t e r Pau l o S ieg l 
e b e l . Antônio Nicácio, indicados pe la Se
cre tar ia da Faz enda como representantes, 
do Poder Execut i vo . 

. A r t i g o 3.o — A Comissão deverá apre
sentar ao Vicê-Governador do Estado, no 
prazo de 10 (dez) dias contados de sua ins 
talação, o resultado de seus t raba lhos . 

A r t i go 4.0 — A s repartições públicas es
taduais deverão atender, em caráter pr io 
ritário, a toda e qualquer solicitação feita 
pe la Comissão, necessária aos estudos qué 
lhe estão afetos. 

A r t i g o 5.0 — Caberá à Secretar ia da 
F a z e n d a proporc ionar à Comissão todos os 
recursos necessários à sua instalação e f u n 
c ionamento . 

Parágrafo único — Serão. postos à dis
posição da Comissão todos os servidores pú
blicos por ela requis i tados. 

A r t i g o 6.o — Os trabalhos d a Comissão 
ora instituída serão coordenados pelo T i t u 
l a r da P a s t a da Faz enda e pelo M i n i s t r o 
Al f redo Cecílio Lopes, designado pa ra essa 
função pelo Egrégio T r i b u n a l de Contas , j 

Ar t i go 7.0 — E s t a resolução entrará em 
vigor n a da ta de s u a publicação. 

' Palácio dos Bande i rantes , aos 8 de agos
to de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre

t a r i a de Estado dos Negócios do Governo, 
aos 8 de agosto de 1967. 

Domingos L i cco — Dire tor G e r a l , Subs
t i tuto 

Decreto de 7 do corrente 
Retificação do D O . de 8- do corrente 
Exonerando, a pedido e a par t i r de 12 

de ju lho do ano em curso, o B e l . Luc iano 
Fe r r e i r a Lei te , das funções de membro do 
Conse lho Admin i s t r a t i v o do Inst i tuto de 
Previdência do Estado de São P a u l o . 

Universidade de São Paulo 
Reitoria 

Atos do V i ce -Re i t o r em Exercício 
de 4 do Corrente 
Concedendo nos termos dos artigos 229 

d a C . L . F . e 255, § 2.o, i t em 3 do R . G . S . , 
ao D r . L u i z de Mat tos Pere i ra , Labora to 
r i s ta , re f . " 4 5 " , do G - I I - P P - Q U S P , lotado 
no Inst i tuto de Zootecnia e Indústrias Pe
cuárias " F e r n a n d o C o s t a " , d a Facu ldade de 
M e d i c i n a Veterinária, afastamento, pelo 
prazo de 5 dias, a f im de, sem prejuízo dos 
vencimentos e das demais vantagens de 

seu cargo, par t i c ipar da X V I I I " S e m a n a do 
L a t i c i n i s t a " , no Inst i tuto de Laticínios 
" C a n d i d o Tos tes " , em J u i z de F o r a , M i 
nas Gera is . P r o c . R U S P n . 13.837-63. 

De 7 do Corrente 
Determinando que nos termos do a r 

tigo 2.0 da L e i n . 6.826-62, pelo prazo de 
9 dias, o S r . S a u r T r indade de A v i l a , • no 
exercício de suas funções de Moto r i s ta , ser
v idor autárquico, Padrão " D " , da Esco la 
Super ior de A g r i c u l t u r a " L u i z de Q u e i r o z " , 
conduza veículo que transportará o P r o f . 
F e rd inando G a l l i , a Be l o Hor izonte — E s 
tado de M i n a s Gera i s . P r o c . R U S P n . 
25.378-64. 

Tornandc sem efeito o A to de 18, D . O . 
de 20-7-67, que concedeu à D r a . A l i ce P i f -
fer Canabrava , Professor Catedrático, re f . 
" V I " , em R . D . I . D . P . , do G - I I - P P - Q U S P , 
lotado n a Facu ldade de Ciências Econômi
cas e Admin i s t ra t i vas , afastamento, pelo 
prazo de 15 dias, a f i m de comparecer ao 
Seminário sobre a História Comparada da 
América, em Vinã D e l M a r , C h i l e . P r oc . 
R U S P n . 12.663-64. 

De 8 do Corrente 

Ap l i cando a Pena de Repreensão de 
conformidade com os elementos constantes 
do Processo R U S P n . 10.527-67, e nos ter
mos do art igo 40 da C B E . , combinado com 
ó art igo 636, II, dá C L F . , com base, a inda , 
no art igo 646 deste último Estatuto , à S r a . 
M a r i a He l ena M a r t i n s R ibe i ro d a C u n h a , 
Instrutor , extranumerário contratado, ref. 
" I " , da Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e 
Letras , por infringência da n o r m a do ' p a 
rágrafo 5.0 do art igo 7.ó da L e i n . 4.477, 
de 24 de. dezembro de 1957 e parágrafo 5.o 
do art igo 5.o do Decreto n . 46.155, de 11 
de ab r i l de 1966. P r o c . R U S P n . 10.527-67. 
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